NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 34/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 34/2017, que tem por objeto Execução das Obras/Serviços de Engenharia relativos à pavimentação de ruas em leito natural com paralelepípedos em comunidades rurais difusas em municípios da área de jurisdição da 2ª superintendência regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Podemos diminuir o preço unitário referente aos trabalhadores? Ou esse valor fornecido na tabela de composições é o mínimo para cada função? 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
Sim, recomendando que seja observado o preço de referência do Sindicato. Não, foi indicado o preço (máximo) da tabela Sinapi de Julho/2017.
QUESTIONAMENTO 02:

Podemos diminuir os quantitativos dos itens que compõe cada composição de serviço?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
Sim, desde que seja coerente.

QUESTIONAMENTO 03:
Qual a diferença entre composição de preços com desoneração e sem desoneração? Nessa concorrência qual dos dois se aplica?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
A principal diferença é a aplicação da taxa do INSS, para orçamento com desoneração é retirado o índice do INSS e para orçamento não desonerado o índice do INSS é aplicado.

Obs.: Para orçamento desonerado é aplicado uma alíquota, chamada de CPRB (Contribuição Previdenciária sobre o Lucro Bruto), sendo de 4,50%. Para o orçamento em questão foi aplicado os preços com desoneração.

QUESTIONAMENTO 04:
Constatamos nas planilhas que a tabela de composição de preços foi baseada na tabela SINAPI do mês de Julho/2017. Temos que seguir a tabela mais atualizada?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
Não, favor adotar para o orçamento, preços tendo como referência a tabela Sinapi de Julho de 2017. Recomendamos não utilizar preços unitários superiores aos indicados pela Codevasf.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001659/2017-11.
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